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ARQUIVO 1

RETENÇÃO DO INSS PELO PAGAMENTO À PESSOA FÍSICA
Retenção do INSS no pagamento a pessoas físicas contribuintes individuais 
Alíquotas de Retenção
Cooperativa de Trabalho - Alíquotas de Retenção
Recolhimento do Valor Retido
Cooperativas de Trabalho - Recolhimento
Remuneração mensal menor que o limite mínimo do salário de contribuição
Base de cálculo - fretes, carretos ou transporte de passageiros
Retenção SES/SENAT - fretes, carretos ou transporte de passageiros
Não aplicação da retenção
Comprovante de retenção
Contribuinte que presta serviços a várias empresas
Guarda dos comprovantes
GFIP 

Outras disposições
RETENÇÃO DO INSS NO PAGAMENTO ÀS PESSOAS FÍSICAS

A partir de 01.04.2003, a empresa é obrigada a arrecadar a contribuição previdenciária do contribuinte individual (Pessoa Física) a seu serviço, mediante desconto na remuneração paga, devida ou creditada a este segurado. Essa retenção é efetuada sobre os pagamentos realizados às Pessoas Físicas. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ALÍQUOTAS DA RETENÇÃO

A contribuição, em razão da dedução prevista no § 4° do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, corresponde a 11% (onze por cento) do total da remuneração paga, devida ou creditada, a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado contribuinte individual, observado o limite máximo do salário-de-contribuição. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo 1:

Pagamento a contribuinte individual, no valor de R$ 1.000,00, por empresa privada.

Valor da retenção: R$ 1.000,00 x 11% = R$ 110,00

Valor líquido a pagar para o contribuinte individual: R$ 1.000,00 - R$ 110,00 = R$ 890,00.

Exemplo 2:

Pagamento a contribuinte individual, no valor de R$ 1.000,00, por entidade beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais patronais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

VALOR MÁXIMO DA RETENÇÃO

A empresa poderá reter da pessoa física, a partir de 01.02.2009, o limite mensal máximo de R$ 354,08 (3.218,90 x 11%), conforme Portaria Interministerial MPS/MF 48/2009; e R$ R$ 334,29 (3.038,99 x 11%) de 01.03.2008 a 31.01.2009 (Portaria Interministerial 77/2008), (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RECOLHIMENTO DO VALOR RETIDO

A partir da competência Novembro/2008
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ARQUIVO 2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATRAVÉS DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E EMPREITADA - RETENÇÃO DE 11%

Prestação de serviço através de cessão de mão-de-obra e empreitada - retenção de 11%
Conceitos: cessão de mão-de-obra, dependências de terceiros, empreitada, serviços contínuos, colocação a disposição
Compensação pela contratada
Serviços sujeitos a retenção - cessão de mão de obra ou empreitada
Serviços sujeitos á retenção - cessão de mão de obra
Lista de retenção - abrangência
Não aplicação da retenção e dispensa da Retenção
Deduções da base de cálculo
Simples – obrigatoriedade da retenção
Simples – não obrigatoriedade da retenção
Fornecimento de materiais ou equipamento
Destaque da retenção no documento
Sub-contratação
Retenção por adiantamento
Recolhimento do valor retido
Empresa contratada - compensação consolidada por estabelecimento
Elaboração de folhas de pagamento distintas
Hipótese de dispensa de elaboração de folha de pagamentos distintas
Percentuais de retenção adicionais - atividades especiais
Compensação
Disposições específicas da retenção
Retenção na construção civil
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATRAVÉS DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E EMPREITADA - RETENÇÃO DE 11%

A empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário, a partir da competência fevereiro de 1999, deverá reter (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO - CESSÃO DE MÃO DE OBRA OU EMPREITADA

Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, observado o disposto no art. 149, da IN RFB 971/2009 os serviços de:

I - limpeza, conservação ou zeladoria, que se constituam em varrição, lavagem, enceramento ou em outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum;

II - vigilância ou segurança, que tenham por finalidade a garantia da integridade física de pessoas ou a preservação de bens patrimoniais; (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


DISPENSA DE RETENÇÃO

A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando:

I - o valor correspondente a 11% (onze por cento) dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela RFB para recolhimento em documento de arrecadação; (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


SIMPLES OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO
Conforme art. 114, IN RFB 971/2009,  a empresa optante pelo SIMPLES, que prestou serviços mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, durante a vigência da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, está sujeita à retenção sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços emitido. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL

Na construção civil, sujeita-se à retenção de que trata o art. 112, observado o disposto no art. 145 (serviços especiais):

I - a prestação de serviços mediante contrato de empreitada parcial, conforme definição contida na alínea "b" do inciso XXVII do art. 322;

II - a prestação de serviços mediante contrato de subempreitada, conforme definição contida no inciso XXVIII do art. 322; (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ARQUIVO 3

RETENÇÃO DO PIS E COFINS – FORNECEDORES DE AUTOPEÇAS

A partir de 01.07.2004, os pagamentos efetuados pela pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 1o da Lei 10.485/2002 (adiante reproduzido), à pessoa jurídica fornecedora de autopeças, exceto pneumáticos e câmaras-de-ar, estão sujeitos à retenção na fonte da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

No período de 01.10 a 13.10.2005

Por força do artigo 39 da MP 252/2005, no período de 01.10.2005 a 13.10.2005, além da retenção sobre os produtos citados, estão sujeitos à retenção na fonte do PIS e da COFINS os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei 10.485/2002, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1 da Lei 10.485/2002. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ALÍQUOTAS DE RETENÇÃO

De 01.07.2004 a 30.06.2005, a alíquota será determinada mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) para a contribuição para o PIS e 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para a COFINS. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

APLICAÇÃO A SERVIÇO DE INDUSTRIALIZAÇÃO

No período de 01.10 a 13.10.2005, por força do artigo 39 da MP 252/2005, a retenção do PIS e COFINS alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de industrialização por encomenda. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ARQUIVO 4

RETENÇÃO DO PIS, COFINS E CSLL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEI 10.833/2003

Retenção do PIS, COFINS e CSLL - prestação de serviços - Lei 10.833/2003 

Conceito de serviços profissionais
Amplitude
Cooperativas – dispensa de retenção da CSLL a partir de 01.05.2004
Dispensa de retenção
Dispensa de retenção da COFINS e do PIS/PASEP
Pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00
Alíquotas e código de retenção
Pessoa jurídica beneficiária de isenção
Prazo de recolhimento
Compensação do valor retido
Pessoa jurídica amparada por medida judicial
Retenções por pagamentos de entidades públicas
Comprovação de opção pelo simples
Comprovante de retenção
RETENÇÃO DO PIS, COFINS E CSLL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEI 10.833/2003
A partir de 01.02.2004, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS, os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de 

· Serviços de limpeza; 

· Conservação; 

· Manutenção; 
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Entendem-se como serviços:
I - de limpeza, conservação ou zeladoria os serviços de varrição, lavagem, enceramento, desinfecção, higienização, desentupimento, dedetização, desinsetização, imunização, desratização ou outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum;
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RETENÇÃO DO IRF

As retenções serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas especificas previstas na legislação do imposto de renda. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


COOPERATIVAS – DISPENSA DE RETENÇÃO DA CSLL A PARTIR DE 01.05.2004

Por força do art. 21 da Lei 10.865/2004, que alterou o art. 32 da Lei 10.833/2003, a partir de 01.05.2004 não mais será exigida a retenção da parcela da CSLL sobre pagamentos ás cooperativas. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


PAGAMENTOS DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A R$ 5.000,00

A partir de 26.07.2004, é dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica, deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito de cálculo do limite de retenção, compensando-se o valor retido anteriormente. (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRAZO DE RECOLHIMENTO

RETENÇÕES A PARTIR DE 01.01.2006

A partir de 01.01.2006, o artigo 74, da Lei 11.196/2005, prevê que os valores retidos na quinzena deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da quinzena subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço.

RETENÇÕES DE 26.07.2004 ATÉ 31.12.2005

Os valores retidos na quinzena deveriam ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

COMPROVAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES

Para fins de dispensa, a pessoa jurídica optante pelo Simples deverá apresentar, a cada pagamento, à pessoa jurídica que efetuar o pagamento, declaração, na forma do Anexo I da IN SRF 459/2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal.

A pessoa jurídica responsável pela retenção arquivará a 1ª via da declaração, que ficará à disposição da Secretaria da Receita Federal (SRF), devendo a 2ª via ser devolvida ao interessado, como recibo.

Modelo Aplicável Até 30.06.2007
 

Até a implantação do Simples Nacional (Lei Complementar 123/2006), a partir de 01.07.2007, o modelo da declaração referida era o originalmente publicado pela IN SRF 459/2004. Clique aqui para obter o modelo - válido para dispensa de retenções até 30.06.2007 - empresas optantes pelo Simples Federal. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ARQUIVO 5

RETENÇÃO PIS, COFINS, IRPJ e CSL – PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E DISTRITO FEDERAL

PIS, COFINS, IRPJ e CSL - retenção pelos órgãos públicos federais
Extensão da obrigatoriedade de retenção a partir de 01.02.2004
Extensão da obrigatoriedade de retenção da CSLL, COFINS, PIS  - para o Distrito Federal, Estados e Municípios 

Recolhimento
Procedimentos
Tabela de Retenção
Hipóteses em que não haverá retenção
Regras específicas
PIS, COFINS, IRPJ e CSL - RETENÇÃO PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS
Os órgãos da administração federal direta, as autarquias e as fundações federais reterão, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição para o PIS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RECOLHIMENTO

RETENÇÕES A PARTIR DE 01.01.2006

A partir de 01.01.2006, o artigo 74, da Lei 11.196/2005, prevê que os valores retidos na quinzena deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da quinzena subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PROCEDIMENTOS

A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor que estiver sendo pago, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenção (Anexo I), que corresponde à soma das alíquotas das contribuições devidas e da alíquota do imposto de renda, determinada mediante a aplicação de quinze por cento sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei 9.249/1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. (...)


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ANEXO I DA IN SRF 539/2005 - TABELA DE RETENÇÃO

	NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO

(01)
	ALÍQUOTAS
	PERCENTUAL A SER APLICADO
(06)
	CÓDIGO DA RECEITA
(07)

	
	IR
(02)
	CSLL
(03)
	COFINS
(04)
	PIS/PASEP
(05)
	
	

	          Alimentação;
          Energia elétrica;
          Serviços prestados com emprego de materiais;
          Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;
          Serviços hospitalares; 
          Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;
          Mercadorias e bens em geral.
	1,2
	1,0
	3,0
	0,65
	5,85
	6147


RETENÇÃO DO PIS E COFINS

As alíquotas de 3,0% (três por cento) e de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de as receitas de fornecimento de bens ou de prestação de serviço estarem sujeitas ao regime de não-cumulatividade da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep ou aos regimes de alíquotas diferenciadas.
HIPÓTESES EM QUE NÃO HAVERÁ RETENÇÃO

O art. 3º da Instrução Normativa SRF 480/2004 especifica as hipóteses em que não haverá retenção, listando, entre outros, que não haverá retenção nos pagamentos efetuados a templos de qualquer culto, partidos políticos, instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, sindicatos, federações e confederações, serviços sociais autônomos criados ou autorizados por lei, empresas optantes pelo Simples (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
http://www.portaltributario.com.br/obras/retencoestributarias.htm 
